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PROJETO DE LET No 06 /20 12 
SUMULA: Promove alteração na Lei Municipal no 897/2011 

A Cãmara Municipal de CarambeI, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefcito Municipal, sanciono a seguinte 

Art. 1° - Fica alterado o valor da Subvençao Social a ser repassada a 
APAEAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais (fonte 705), valor este previsto 
110 Art. 1° da Lei Municipal no 897/2011, passando a ser na forma abaixo: 

Nome da Entidade CNPJ 
Tipo de 

Atendimento 
Valor do Repasse 

Mensal  
Valor Anual R$ 

APAE 	Associaçao Assisténcia ao 
de Pais e Amigos 

78.603.925/0001-14 
Portador de 

1.273,04 15.276,48 
dos Excepcionais Necessidade 
-__(fonte 705)  Especial  

Art. 2 0  - Fica também o Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
npasse dos rendimentos de aplicaçao dos recursos da fonte 705 - Transferéncia de 
iccursos do FNAS/MDS para a APAE, recursos estes oriundos do FNAS - FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTNCIA SOCIAL, vinculado ao MDS - MINISTRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME. 

Art. 3 0  - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicaçao, 
retroagindo seus efeitos a 0 1 de janeiro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE 
EM 12 DE MARCO DE 2012 

PR1MEIRA VOTAçAO 
APRGWMDO PORftflhjmfchdO 
En1..Qde_:1rJpi1,c? de2O/ 

OSMAR RICKLI 
Prefeito Municipal 

SE)NDA VOTAcAO. 
APROVADO POR 

Q'a Xre-er 
IIdora .,21 Secretdria  

Rua das Aguas Marinhas, 450, Centro. carambel, Paraná CEP.: 84145-000 
Fone: (42) 39 1 5- 1014 - email: www.carambei.pr.gov.br  
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PROJETO DE LEI DE ALTERAçAO DA LEI 897/2011 

Estamos encaminhando a essa conceituada Casa de Leis, o presente 
Projeto de Lei solicitando aprovacão de Vossas Exceléncias para alteração no 
quadro que aprova os valores a serem repassados a entidades a tItulo de 
Subvencao Social, em funcao da necessidade de adequaçoes como segue: 

JUSTIFICATIVAS AO ARTIGO 1 0 : 
_\ 	 1 — Quando da elaboracao do Projeto de Lei que se transformou na Lei 

897/2011 , no quadro de valores a serem repassados as entidades assistenciais, foi 
destinado para a APAE - Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais (fonte 705), 
um valor mensal de R$ 1 1 .754,42 e um valor anual de R$ 14 1 .053,04 para o 
exercIcio de 2012. 

2 - Estes recursos (fonte 705), são oriundos do FNAS - Fundo Nacional de 
Assisténcia Social/MDS - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a fome, 
e o MunicIpio somente funciona como um intermediãrio entre o Governo Federal e a 
entidade. 

3 — 0 Governo Federal destinou para a entidade no corrente exercIcio, o valor 
mensal de R$ 1 .273,04 e o valor total de R$ 15.276,48, sendo que esse era o valor 
que deveria ter constado na Lei 897/2011. 

4 — Com 0 presente Projeto de Lei, estamos fazendo a correção de valores, 
adequando os valores a realidade atual. 

JUSTIFICATIVAS AO ARTIGO 2°: 
Os recursos repassados pelo FNAS/MDS que foram repassados pelo Governo 

Federal são aplicados automaticamente pelo Banco do Brasil, assim que são 
creditados na conta da Prefeitura, e ate que se efetiva o repasse para a entidade, 
resulta em rendimentos de aplicação em valores que não temos como prever, sendo 
que em Janeiro de 2012 rendeu R$ 7,99, em fevereiro R$ 11,26, e que no 
transcorrer do exercIcio de 2012 não deverã ultrapassar o valor de R$ 50,00. 

Assim sendo, solicitamos de Vossas Exceléncias aprovação ao presente 
Projeto de Lei, para que possamos corrigir as divergéncias ocorridas. 

Carambel, 12 de marco de 2012 

SMAR RICKLI 
Prefeito Municipal 

. Rua das Aguas Marinhas, 450, Centro, CaraiiibeI, Paraná CEP.: 84145-000 
Fone: (42) 3915-1014 - email: www.cararnbei.pr.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
Rua da Prata, 99 - Fone (42) 231 - 1668 CEP 84145-000 - Carambel - Parana" 

C.NP.J. 01 .613 .766/0001-04 e-mail: camaracararnbeI@brl.corn.br  

COMISSAO DE JUSTD~A E REDMçAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI NO 016/2012 

Prornove alteraçOes na Lei Municipal n° 897/2011. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 Chefe do Poder Executivo Municipal submete a apreciaço desta 
Colenda Cârnara, Projeto de Lei epigrafado que "Proinove alteraçöes na Lei Municipal no 
897/2011 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiço em 
análise, o Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em sIntese, que se trata de alteraçào 
no quadro que aprova os valores a serem repassados a entidades a tItulo de subvenço social, 
em funçäo da necessidade de adequaçOes conformejustifica. 

Ademais, curnpre destacar que o art. 14 da Lei Orgânica do Municipio 
dispOe que cabe a Câmara, corn sanço do Prefeito, dispor sobre as matérias de cornpetência 
do MunicIpio e, especialmente, votar o orçamento anual e plurianual de investimentos bern 
corno autorizar a abertura de créditos suplernentares e especiais e, ainda, aprovação de 
concessào de subvençOes sociais. 

Corn estes fundamentos, a Proposiço em exame está revestida dos 

- critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, rnanifestando-se, esta 
COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 
0 1 6/2012,  reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua deliberaçäo 
pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 26 de marco de 2.012. 

Vereador PATRIC KREMER 
Preside t 

Vereador PEDRO IVO BUENO 	 Vereador 
Membro 	 Membro 
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COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LET N o  16/2012 

Autoriza 0 Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional 
Especial de R$ 65 .000,00. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 Chefe do Poder Executivo Municipal submete a apreciaço desta 
Colenda Cãrnara, Projeto de Lei epigrafado que "Promove alteraçöes na Lei Municipal no  

89712011 ". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao ser 
autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 16/2012,  vern a esta Corn isso 
Permanente a que compete a análise de mérito, conforrnidade corn a Lei Orgânica do MunicIpio 
e o contido no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçäo em 
análise, 0 Chefe do Poder Executivo Municipal assinala, em sIntese, que se trata de alteraço no 
quadro que aprova os valores a serern repassados a entidades a tItulo de subvençäo social, em 
funçäo da necessidade de adequaçOes conformejustifica. 

E importante ressaltar o mérito da Proposiço em tela, haja vista que se 
trata de adequaço dentro do Orçarnento Geral do MunicIpio e da legislaço vigente, estes ja' 
aprovados por esta Casa de Leis. 

Por essas razOes, a COMISSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 16/2012. 

SALA DAS COMISSOES, em 26 de marco de 2.012. 

N\.", 
Vereador INA 

Presidente 

Vereador ILSON . P. DE OLIVEIRA 
Membro 


